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LEI MUNICIPAL N° 3.589, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017


DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:
Art. 1º. É instituído o benefício do vale alimentação, de participação facultativa aos servidores municipais efetivos, celetistas e contratados que estejam em efetivo exercício no cargo, na razão de um vale-alimentação por dia útil do mês, excluídos os sábados. 
Parágrafo único. Os servidores ocupantes de cargos públicos de provimento em comissão não farão jus ao benefício.
Art. 2º. O benefício também é extensivo aos membros do Conselho Tutelar, que estejam em efetivo exercício do cargo, de participação facultativa, na razão de 1 (um) vale-alimentação por dia útil de atuação, bem como na razão de 1(um) vale-alimentação por dia de plantão.
Parágrafo único. Os conselheiros tutelares deverão informar mensalmente ao setor de pessoal as efetividades para efeito de entrega dos vales-alimentação.
Art. 3º. Os vales-alimentação serão fornecidos em pecúnia, sendo creditados na folha de pagamento.
§ 1º. O dia em que o servidor/beneficiário receber diária não fará jus ao pagamento do vale- alimentação.
§ 2º. O servidor/beneficiário terá descontado no mês subsequente, o vale relativo ao dia em que tenha faltado ao serviço.
§ 3º.  As faltas justificadas não se diferenciam das não justificadas para fins de pagamento do vale-alimentação, incluindo as decorrentes de afastamento por motivo particular, atestado médico, férias, licenças remuneradas ou não, ou, quaisquer outras formas de afastamento que não seja a trabalho.
Art. 4º. O valor do vale-alimentação será fixado por Decreto do Poder Executivo, sendo que a participação dos servidores será mediante desconto em folha devidamente autorizado, no percentual de 10% (dez por cento) do valor total dos vales.
Parágrafo único. Os vales serão concedidos à proporção de 50%, para os servidores com carga horária inferior a 30 horas semanais.
Art. 5º. O benefício de que trata esta Lei possui caráter indenizatório, sendo que não integrará a remuneração dos servidores, bem como não será computado para efeito de cálculo de quaisquer vantagens funcionais, não configurando rendimento tributável, nem integrando o salário de contribuição previdenciária.

Art. 6º. Não fará jus ao benefício instituído pela presente Lei os servidores municipais inativos e aqueles que estiverem afastados do exercício do cargo, inclusive nas hipóteses em que a Lei prevê o afastamento do serviço público.
	Parágrafo único. Também não farão jus ao benefício instituído pela presente Lei os Conselheiros Tutelares que estiverem afastados do exercício do cargo por qualquer motivo.
	Art. 7º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta do seguinte recurso consignado no orçamento do Município:
03 - SECRETARIA MUN DE INFRAESTRUTURA E ADMINISTRAÇÃO
01 - ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
2008 - ADMIN DE PESSOAL E ENCARGOS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
339046 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
08 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO
01 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2019 - ADMIN DE PESSOAL E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
339046 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
03 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
2026 - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 60% PESSOAL E ENCARGOS
339046 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
11 - SECRETARIA MUN DA SAÚDE
01 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2055 - ADMIN DE PESSOAL E ENCARGOS DA SECRETARIA DE SAÚDE
339046 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
	Art. 8º. Revogada a Lei Municipal nº 2492, de 13 de fevereiro de 2006, e a Lei Municipal nº 2621, de 27 de julho de 2007.
Art. 9º. Esta Lei entra em vigor a partir do mês de janeiro de 2018, revogadas as disposições em contrário.


Evandro Agiz Heberle,
Prefeito Municipal.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:



Aline Grandini Jarces
Secretária de Infraestrutura e Administração.
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